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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 9/2021
Autoria: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF)

Altera a redação do Art. 2- do Projeto de Lei n- 9/2021.

Art. 15 Altera a redação do Art. 25 do Projeto de Lei n5 9/2021, passando a ter a

seguinte redação;

//
'Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
//

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, 12 de abril de 2021.
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